
EMENTA:  INDICO A  RETIRADA DE ENTULHO  E  LIXO  NA

RUA  MAJ.  LEOPOLDO  JOSÉ  LEONARDELI,  100

NO BAIRRO DOM BERNARDO JOSE MIELLE.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que  fomos  procurados  por  moradores  do

bairro Dom Bernardo José Mielle, que solicitaram providências da Prefeitura Municipal

quanto a retirada de entulho e lixo irregularmente descartados em um terreno situado na

Rua Maj. Leopoldo José Leonardeli, 100.

CONSIDERANDO que o local é inadequado para o descarte de

entulho e lixo, além de favorecer abrigo para escorpiões. 

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de determinar a Coordenadoria de Limpeza Urbana, para que avalie o caso e

adote as medidas que considerar apropriadas.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2022.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 

INDICAÇÃO Nº 801/2022
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